
 

 

Superior Tribunal de Justiça
RESOLUÇÃO STJ/GP N. 13 DE 27 DE SETEMBRO DE 2018.

Revoga a Resolução STJ/GP n. 5/2015 
que disciplina o fornecimento de 
lanches a ministros e desembargadores 
convocados.

O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 
usando da atribuição conferida pelo art. 21, inciso XX, do Regimento Interno, 
considerando o que consta do Processo STJ n. 10.336/2015, ad referendum do Conselho 
de Administração,

RESOLVE:

Art. 1º Fica revogada a Resolução STJ/GP n. 5 de 6 de maio de 2015.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Ministro João Otávio de Noronha
 

  

Documento: 88355138 Página  1 de 1

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2526 - Brasília, Disponibilização: Segunda-feira, 01 de Outubro de 2018   Publicação: Terça-feira, 02 de Outubro de 2018

 

 

Este texto não substitui o publicado no Diário da Justiça Eletrônico do STJ, 2 out. 2018, p. 1.
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